
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO  

 

O CISDESTE, por meio deste, torna pública a retificação por erro material de digitação 

referente ao Termo de Abertura e demais documentos vinculados ao Processo Administrativo nº 

021 – Dispensa Eletrônica nº 010, conforme segue: 

Onde se lê: “Processo Administrativo nº 021/2024 – Dispensa Eletrônica nº 010/2024”. 

Leia-se: “Processo Administrativo nº 021/2025 – Dispensa Eletrônica nº 010/2025”. 

Justificativa: 

Ressalta-se que o referido equívoco de digitação restringiu-se apenas ao ano indicado nos 

cabeçalhos e identificações dos documentos, não comprometendo a transparência, publicidade 

nem a competitividade do certame, tendo em vista que a data e o horário agendados para a 

realização da Dispensa Eletrônica já constavam corretamente como ocorrendo em 2025, o que 

permitiu o pleno conhecimento pelos interessados. 

Ademais, durante todo o prazo regulamentar para apresentação de propostas, bem como para 

pedidos de esclarecimentos ou impugnações, não foi protocolado nenhum questionamento para 

análise pela Comissão de Contratação, o que evidencia a compreensão adequada do instrumento 

convocatório pelos possíveis fornecedores. 

Dessa forma, a correção ora promovida visa apenas sanar erro material de natureza formal, sem 

qualquer impacto no objeto ou na condução do procedimento. 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas, condições e prazos originalmente 

estabelecidos. 

 

Juiz de Fora, 29 de setembro de 2025. 

 

___________________________________ 

Daudiceia Renata Moreira 

Coord. Compras e Licitações 

___________________________________ 

Daniel Vieira do Carmo 

Agente de Contratação 

 

________________________________________ 

Márcia Castañon Lovisi Gualberto 

Agente de Contratação 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A171-8CF2-50B1-7E04

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIA CASTANON LOVISI GUALBERTO (CPF 062.XXX.XXX-46) em 29/09/2025 16:08:33

GMT-03:00
Papel: Parte
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